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PORTARIA SES Nº 211/2020.
Estabelece protocolo clínico para síndromes gripais em virtude da pandemia decorrente do
coronavírus (COVID-19), durante a vigência do estado de calamidade e dá outras
providências:
A SECRETÁRIA DA SAÚDE do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, e:
Considerando a classificação da situação mundial como pandemia em decorrência do

coronavírus (COVID-19);
Considerando o Decreto nº 55.115/2020, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre

medidas temporárias de prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do Estado.
Considerando o Decreto nº 55.118, de 16 de março de 2020, que estabelece medidas

complementares de prevenção ao contágio pelo COVID-19 no âmbito do Estado.
Considerando o Decreto nº 55.128, de 19 de março de 2020, que declarou estado de

calamidade pública em todo o território do Estado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia
causada pelo Covid-19.

RESOLVE:
Art. 1º Adotar protocolo de ISOLAMENTO DOMICILIAR, por 14 dias, para pessoas com

sintomas de síndrome gripal, independentemente de confirmação laboratorial.
§1º Em caso de piora no quadro e agravamento dos sintomas, deve-se procurar atendimento

em uma Unidade de Saúde para avaliação médica.
§2º O presente protocolo clínico será obrigatório em todo o Estado do Rio Grande do Sul.
§3º A regra prevista no caput não é aplicável aos profissionais da área da saúde e segurança

pública.
§4º Os exames coletados dos profissionais da área da saúde que executam suas atividades

na rede de saúde primária, centros de atendimento de urgência e emergência e hospitais, bem mcomo, também, os dos
servidores do sistema prisional terão fluxo prioritário na análise laboratorial para o exame para COVID-19.

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo vigência enquanto
perdurar o estado de calamidade pública previsto no Decreto n. 55.128/2020.

Porto Alegre, 20 de março de 2020.

ARITA BERGMANN
Secretária da Saúde
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PORTARIA SES Nº 213/2020.
Autoriza e estabelece os requisitos mínimos para a atividade temporária de
vacinação, em caráter excepcional e complementar devido à pandemia de
COVID-19, a ser realizada por farmácias privadas durante a 22ª Campanha
Nacional de Vacinação contra a Influenza.

A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais e
Considerando a Lei Federal n. 8.080, de 19 de dezembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção,

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências da
Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial
da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto de 2019;

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19);

Considerando o Decreto Estadual nº 55.115, de 12 de março de 2020, que dispõe sobre medidas temporárias de
prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus) no âmbito do Estado;

Considerando o Decreto Estadual nº 55.118, de 16 de março de 2020, que estabelece medidas complementares de
prevenção ao contágio pelo COVID-19 (novo Coronavírus) no âmbito do Estado;

Considerando a Resolução n° 499, de 17 de dezembro de 2008, do Conselho Federal de Farmácia, que dispõe sobre a
prestação de serviços farmacêuticos em farmácias e drogarias, e dá outras providências;

Considerando a Resolução RDC n° 44, de 17 de agosto de 2009, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
que dispõe sobre o cumprimento das Boas Práticas Farmacêuticas em farmácias e drogarias, e especialmente o disposto nos
artigos 2º, 3º, 4º, 15, 16, 20, 21, 30, 35, 42, 61, 74 e 81;

Considerando a Resolução RDC n° 17, de 28 de março de 2013, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA),
que dispõe sobre os critérios para o peticionamento de Autorização de Funcionamento (AFE) e de Autorização Especial (AE) de
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